
Jornal Oficial nº 4483 Pág. 3 Terça-feira, 16 de novembro de 2021 

 

 
27 1220 000 Novembro 232.000,00 320.771,14 552.771,14 

28 1270 000 Novembro 1.287.747,00 3.373.898,52 4.661.645,52 

29 1300 000 Novembro 88.000,00 60.534,50 148.534,50 

Total 25.413.747,00 25.626.876,49 51.040.623,49 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

02 10 000 Outubro 1.015.185,49 666.065,05 349.120,44 

02 10 000 Dezembro 504.000,00 343.000,00 161.000,00 

03 30 000 Outubro 495.219,14 30.221,98 464.997,16 

04 50 000 Outubro 1.811.768,22 626.782,11 1.184.986,11 

05 90 000 Outubro 517.171,71 326.092,49 191.079,22 

06 130 000 Outubro 6.519.599,39 4.771.781,28 1.747.818,11 

06 130 000 Dezembro 1.440.000,00 1.440.000,00 0,00 

07 220 000 Outubro 2.450.692,80 1.560.411,44 890.281,36 

07 220 000 Dezembro 1.344.000,00 1.262.000,00 82.000,00 

08 240 000 Outubro 1.795.191,60 1.123.406,78 671.784,82 

08 240 000 Dezembro 941.000,00 870.000,00 71.000,00 

09 280 000 Outubro 10.849.538,45 4.039.652,28 6.809.886,17 

09 280 000 Dezembro 9.121.000,00 666.000,00 8.455.000,00 

20 310 000 Outubro 1.615.402,99 1.027.748,92 587.654,07 

20 310 000 Dezembro 796.000,00 604.000,00 192.000,00 

21 350 000 Outubro 4.293.950,11 2.137.782,88 2.156.167,23 

23 690 000 Outubro 1.265.518,20 649.322,94 616.195,26 

23 690 000 Dezembro 993.000,00 406.000,00 587.000,00 

24 760 000 Outubro 946.651,63 513.625,86 433.025,77 

24 760 000 Dezembro 635.000,00 415.000,00 220.000,00 

25 780 000 Outubro 3.195.632,45 779.121,37 2.416.511,08 

25 820 934 Abril 452.000,00 80.361,36 371.638,64 

25 820 934 Outubro 352.000,00 213.964,39 138.035,61 

26 1190 000 Outubro 430.666,58 69.331,20 361.335,38 

27 1220 000 Outubro 267.749,10 70.771,14 196.977,96 

28 1270 000 Outubro 2.545.215,28 873.898,52 1.671.316,76 

29 1300 000 Outubro 134.990,92 60.534,50 74.456,42 

Total 56.728.144,05 25.626.876,49 31.101.267,56 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 03 de novembro de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1226 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2018-2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021; abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 12.644/2017 - PPA 2018-2021 e na Lei nº 13.111/2020 - LDO/2021, em seus respectivos anexos, as ações / metas a 
seguir especificadas: 
 

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

88 Manutenção das despesas de custeio - Ensino Fundamental 2021 100% 182.446.120,68 100% 175.246.120,68 

97 Manutenção das despesas de custeio - Ensino Fundamental - FUNDEB 2021 100% 148.438.382,96 100% 151.438.382,96 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2018-2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 12.644, de 26 de dezembro de 2017. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 12.200.000,00 (doze milhões e duzentos mil 
reais) junto à Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME e Recursos do FUNDEB, para reforço das dotações a seguir 
especificadas, constantes do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
 

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.365.0006.6.041 3.1.90.11 104 4.500.000,00 

22010.12.365.0006.6.041 3.1.91.13 104 2.700.000,00 

22020.12.361.0006.6.044 3.1.90.11 101 3.000.000,00 

22020.12.361.0006.6.044 3.1.91.13 101 2.000.000,00 

TOTAL 12.200.000,00 
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Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigos 10 e 15, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020, fica anulada igual quantia das 
dotações a seguir especificadas: 
 

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.361.0006.6.037 3.1.90.04 104 7.200.000,00 

22020.12.361.0006.6.044 3.1.90.16 101 2.000.000,00 

22020.12.365.0006.6.045 3.1.90.11 101 3.000.000,00 

TOTAL 12.200.000,00 

  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 48.447.200,07 (quarenta e oito milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil e 
duzentos reais e sete centavos), conforme a seguir especificado: 
 

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 530 101 Novembro 23.145.000,00 752.734,82 23.897.734,82 

22 550 104 Novembro 21.425.000,00 47.694.465,25 69.119.465,25 

Total 44.570.000,00 48.447.200,07 93.017.200,07 

  
Art. 5º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
 

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

22 530 101 Outubro 17.919.270,74 752.734,82 17.166.535,92 

22 550 104 Outubro 59.402.249,64 47.694.465,25 11.707.784,39 

Total 77.321.520,38 48.447.200,07 28.874.320,31 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 03 de novembro de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1236 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2021 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2018-2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021; abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 12.644/2017 - PPA 2018-2021 e na Lei nº 13.111/2020 - LDO/2021, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

233 
Readequação da Estrutura Física e Aquisição de equipamentos - Manutenção e 
aprimoramento da coleta e destinação final dos resíduos domiciliares e PEV´s 

2021 36 924.000,00 34 624.000,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2018-2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 12.644, de 26 de dezembro de 2017. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), junto ao Fundo 
de Urbanização de Londrina, para reforço da dotação a seguir especificada, constante do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

50010.18.452.0021.2.108 3.3.90.30 511 300.000,00 

TOTAL 300.000,00 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

50010.18.451.0021.1.105 4.4.90.52 511 300.000,00 

TOTAL 300.000,00 

  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 04 de novembro de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 


